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Prefeitura

;^6

'pra você viver melhor

MENSAGEM N°. 054/2003 19 de setembro de 2003.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES EDIS:

Encaminho a superior consideração dessa
Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por
objetivo autorizar a realização de despesas para aquisição de
equipamentos musicais para serem doados ao CENTRO
LINHARENSE DE AMIGOS DO MENOR - CLAM.

É desnecessário maiores esclarecimento sobre
esta matéria, considerando a importância dos materiais adquiridos
para o desenvolvimento cultural e artístico dos menores assistidos
pelo CLAM.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e
a seus Dignos Pares que aprovem esta matéria como redigida,
dando-lhe a tramitação de regime de urgência prevista na Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente.

Guerino Luiz Zarion

Prefeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - CEP: 29900-902 - Linhares-ES - Tel.: (27)3372-1888 - Fax: 3372-2064
Web: wvw.linhares.es.gov.br-E-mail: pml@linhares.es.gov.br



Prefeitura

pra você viver melhor

PROJETO DE LEI N°. 054/2003 DE 19/09/2003.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR

EQUIPAMENTOS PARA DOAÇÃO AO CENTRO
LINHARENSE DE AMIGOS DO MENOR - CLAM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

FSOTOGõLO sob h°
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Santo, fa . .
Lei:

Art. 1°. Fica o/Òhefe
autorizado a realizar despesas com aquisição*
o valor de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais),
Linharense de Amigos do Menor - CLAM.

AL

iRXEQUiPÁNlEWr
MSE OR -ISOS ACU

AS

de

Executivo Municipal
íuipamentos musicais até

fa serem doados ao Centro

Art. 2°. As despesas realizadas ao amparo desta Lei
correrão pelas dotações próprias do orçamento municipal, ou se necessário,
fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional, usando como
fonte de recursos os previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei n°.
4320/64.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
Santo, aos dezenove dias do mês de setê^r]

Guerino Luiz Zan^n
Prefeito Municipal

inha

an

s. Estado do Espírito
de dois mil e três.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n" 566/2003.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR
EQUIPAMENTOS PARA DOAÇÃO AO CENTRO
LINHARENSE DE AMIGOS DO MENOR - CLAM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida com todos seus
membros é de parecer favorável ao Projeto de Lei n° 566/2003, cuja
ementa encontra-se acima, tudo de conformidade com o parecer da
Comissão de Constituição de Justiça desta Casa de Leis.

Plenário "Joaquim Calmou", aos primeiros dias do mês de
outubro do ano de dois mil e três.

ANANIAS COSTA DE SOUZA

?resiHente

Relator

PEDRO JOEL CELESTRINI

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 371-0877 - Fax: 371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E EDUCACÃO

Projeto de Lei n°566/2003

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR
EQUIPAMENTOS PARA DOAÇÃO AO CENTRO
LINHARENSE DE AMIGOS DO MENOR - CLAM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Saúde e Educação desta Casa de Leis é de

parecer favorável à aprovação da matéria em destaque, tudo de

conformidade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça

desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos primeiros dias do mês dé

outubro ano de dois mil e três.

f  1

JOÈLLUIZBISI

Presidente

ANTONIO SILVERIO SOBRINHO

Relator

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 371-0877 - Fax: 371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AUTÓGRAFO N". 062/2003.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA

DOAÇÃO AO CENTRO LINHARENSE
DE AMIGOS DO MENOR - CLAM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, faz
saber que o Legislativo Municipal aprovou a seguinte Lei;

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
despesas com a aquisição de equipamentos musicais até o valor de R$
1.020,00 (mil e vinte reais), para serem doados ao Centro Linharense de
Amigos do Menor - CLAM.

Art. 2°. - As despesas autorizadas ao amparo desta Lei correrão pelas
dotações próprias do orçamento municipal, ou se necessário, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir crédito adicional, usando como fonte de recursos
os previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei n°. 4.320/64.

Art. 3®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
aos seis dias do mês de outubro do ano dois mil e três..

^/s/oSilvà
Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51


